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   PROJETO DE LEI Nº ____/2025
“Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo Municipal a conceder desconto no IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) aos imóveis que instalarem câmeras de videomonitoramento voltadas à segurança pública, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto no IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) aos imóveis que instalarem câmeras de videomonitoramento voltadas à segurança pública, e dá outras providências.

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto no IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) aos proprietários de imóveis residenciais e/ou comerciais localizados no Município de Sumaré que instalarem câmeras de videomonitoramento de alta resolução que possibilitem a visualização em tempo real e gravação das vias e espaços públicos, contribuindo para a segurança pública e o monitoramento de áreas de domínio do Município.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer, por meio de decreto, o limite global de recursos destinados ao programa, fixando valores máximos anuais de desconto, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 2º
Além dos proprietários de imóveis mencionados no artigo anterior, também poderão pleitear o desconto condomínios residenciais e/ou empresariais que instalarem câmeras voltadas à área externa, com o objetivo de reforçar a segurança do entorno.

Art. 3º
Fazem jus ao desconto os imóveis que, na data da publicação desta Lei, já possuírem câmeras de videomonitoramento, desde que observados os requisitos técnicos e legais a serem definidos em regulamentação própria.

Art. 4º
O desconto no IPTU será concedido conforme o número de câmeras instaladas, observando-se os seguintes percentuais:


I – 1 (uma) câmera: 5% (cinco por cento) de desconto;
II – 2 (duas) câmeras: 10% (dez por cento) de desconto;
III – 3 (três) câmeras: 15% (quinze por cento) de desconto;
IV – 4 (quatro) câmeras ou mais: 20% (vinte por cento) de desconto.
§ 1º O desconto será aplicado a partir do exercício fiscal seguinte ao requerimento do benefício, por até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado a critério do Poder Executivo.
§ 2º O benefício poderá ser cumulativo com outros descontos previstos na legislação municipal.

Art. 5º
O Poder Executivo regulamentará, por meio de decreto, os requisitos técnicos mínimos para adesão ao programa, incluindo:
I – Qualidade mínima de resolução e funcionalidades das câmeras;
II – Especificações dos equipamentos de armazenamento e prazo mínimo de retenção das imagens;
III – Padrões de integração e acesso ao sistema municipal de monitoramento;
IV – Demais condições que assegurem a efetividade da política pública de segurança.

Art. 6º
É vedada a instalação de câmeras que captem imagens do interior de residências, locais de trabalho ou qualquer ambiente protegido pelo direito constitucional à privacidade e inviolabilidade.

Art. 7º
As gravações deverão ser mantidas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da captação.

Art. 8º
Constatada irregularidade nos equipamentos de videomonitoramento ou descumprimento das regras desta Lei, o responsável ficará sujeito às seguintes penalidades:
I – Advertência, com prazo de 30 (trinta) dias para regularização;
II – Multa, caso persista a irregularidade, equivalente a 2 (duas) vezes o valor do desconto concedido, dobrando em caso de reincidência.
§ 1º Se as imagens solicitadas não estiverem disponíveis conforme exigido, aplicar-se-ão as penalidades deste artigo, salvo por motivo de caso fortuito ou força maior.
§ 2º O responsável pela infração será o contribuinte cadastrado como proprietário do imóvel no sistema municipal, salvo prova de que o locatário é o responsável pelo pagamento do IPTU.



Art. 9º
As imagens captadas somente poderão ser disponibilizadas mediante requisição formal e fundamentada do Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Federal, Polícia Civil, Polícia Militar ou Guarda Civil Municipal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 10
As imagens das câmeras instaladas em imóveis particulares poderão ser integradas, em tempo real, ao sistema de monitoramento da Secretaria Municipal de Segurança Pública, sempre que o Poder Executivo entender necessário, para fins de interesse público.

Art. 11
O pedido de desconto deverá ser solicitado junto à Secretaria Municipal de Finanças, mediante comprovação da instalação das câmeras, identificação do contribuinte e do imóvel beneficiado.

Art. 12
As imagens obtidas no âmbito deste programa deverão ser utilizadas exclusivamente para fins de segurança pública, investigação ou monitoramento de áreas públicas, observando-se a legislação sobre proteção de dados e privacidade.

Art. 13
O Poder Executivo regulamentará esta Lei por decreto, estabelecendo as especificações técnicas, procedimentos administrativos e demais medidas necessárias à sua execução.

Art. 14
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 15
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 10 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei visa incentivar os munícipes de Sumaré a contribuírem com a segurança pública por meio da instalação de câmeras de videomonitoramento em imóveis residenciais e comerciais.
O desconto no IPTU atua como instrumento de estímulo à cooperação entre o poder público e a sociedade civil, ampliando a rede de vigilância e prevenção de delitos, além de auxiliar as forças de segurança em investigações e ocorrências.
Cidades que adotaram medidas semelhantes observaram significativa melhora na sensação de segurança e aumento na eficiência do policiamento preventivo.
Assim, trata-se de uma iniciativa de interesse público, que promove a integração tecnológica em prol da segurança de toda a comunidade sumareense.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2025.
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